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INDICAÇÃO Nº.152/2026

Ementa: Indica a realização de limpeza urbana no
bairro Pau Brasil, com capinação, pintura dos meios-

fios e retirada de entulhos.

Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, INDICA, após anuência do

Plenário, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que seja viabilizada, junto à secretaria competente, a

realização de serviços de limpeza urbana em toda a extensão do bairro Pau Brasil, incluindo capinação,

pintura dos meios-fios e retirada de entulhos.

JUSTIFICATIVA

A realização dos serviços de limpeza urbana no bairro Pau Brasil, com capinação, pintura dos

meios-fios e retirada de entulhos, é essencial para garantir melhores condições de higiene e bem-estar à

população. A medida ajuda a reduzir focos de doenças e a presença de animais peçonhentos, causados

pelo acúmulo de lixo e mato, além de desobstruir calçadas e ruas, trazendo mais segurança e mobilidade

aos moradores.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 21 de abril de 2026.
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Edilson França

Vereador
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